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ESTADO DE SERGIPE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS  

 

 

Rua C, 112 – Conjunto Maria Rosa Silva – CEP 49.940-000 – Malhada dos Bois 
CNPJ: 13.115.993/0001-99 – TEL. (79) 3365-1150 

E-mail: prefeituramalhadadosbois@gmail.com 
 

 

DECRETO N° 112/2020 

DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 

 

“Declara de utilidade pública para fins de 

constituição de servidão administrativa, 

por via amigável ou judicial, o imóvel 

especificado, com o objetivo de 

implantação de emissário, neste 

município de Malhada dos Bois, Estado 

de Sergipe.” 

 

O Prefeito do Município de Malhada dos Bois/SE, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o art. 61, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 

CONSIDERANDO o inciso XXIV do art. 5º da Constituição Federal de 1988 

que reconhece o instituto da desapropriação de bens por parte do Poder Público por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social;  
 

CONSIDERANDO que compete ao Prefeito, por meio de decreto, 

desapropriar ou constituir servidão administrativa de bens por necessidade ou 

utilidade pública, nos termos da alínea “e” do inciso I do art. 86 da Lei Orgânica 

Municipal;  
 

CONSIDERANDO o art. 40 do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

que reconhece ao expropriante o direito de instituir servidões;  
 

CONSIDERANDO o previsto na cláusula segunda, item II, aliena “a” do 

Termo de Cooperação nº 0.093.08.0051;  
 

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de servidão administrativa 

para a passagem de emissário, referente a implantação do sistema de esgotamento 

sanitário da sede deste município; 
 

CONSIDERANDO a urgência da constituição da servidão administrativa sobre 

a faixa de terra do imóvel para que a obra não sofra paralisação e a população não 

fique prejudicada;  
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D E C R E T A:  
 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de constituição de 

servidão administrativa pelo Município de Malhada dos Bois/SE, judicial ou 

administrativamente, a faixa de terras com área de 4.013,28 m² (quatro mil e treze 

metros, vinte e oito centímetros) quadrados, com vistas a passagem de emissário, 

referente a implantação do sistema de esgotamento sanitário, Município de Malhada 

dos Bois/SE, conforme Planta de Localização, fica instituída à taxa de servidão no 

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), correspondente aos danos causados às 

culturas existentes na aludida faixa.  

Parágrafo único. A faixa de terra referenciada sobre a qual será instituída a servidão 

administrativa contém as descrições perimétricas conforme Memorial Descritivo 

anexo, que faz parte integrante deste Decreto. 
  

Art. 2º - Fica autorizado o Município de Malhada dos Bois/SE, a promover 

todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da instituição 

da servidão administrativa na área descrita no art. 1º deste Decreto, na forma da 

legislação vigente, em especial o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.  
 

Art. 3º - A faixa de servidão administrativa de que trata este Decreto destina-

se à implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário, neste Município de Malhada 

dos Bois/SE.  
 

Art. 4º - Fica reconhecida a utilidade pública da constituição de servidão 

administrativa em favor do Município de Malhada dos Bois/SE, para o fim indicado, o 

qual compreende o direito de praticar todos os atos de reconhecimento e execução 

da obra, bem como a posterior manutenção dos serviços, dentro da extensão da 

faixa de servidão administrativa.  
 

Art. 5º - O proprietário da área atingida pelo ônus da servidão administrativa 

terá limitado o uso e o gozo da mesma ao que for compatível com a existência da 

servidão, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro da referida área de 

quaisquer atos que causem danos à mesma, incluídos entre eles os de erguer 

construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos.  
 

Art. 6º - O Município de Malhada dos Bois/SE poderá invocar em juízo, 

quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 

21 de junho de 1.941, e suas alterações.  
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Art. 7º - Por esse Decreto, ficam os agentes administrativos da Administração 

Pública Direta e Indireta do Município de Malhada dos Bois/SE, assim como quem 

por ele autorizado, a ingressar nas áreas compreendidas na declaração, inclusive 

para realizar obras, reparos, inspeções e levantamentos de campo, podendo 

recorrer, em caso de resistência, ao auxílio de força policial, na forma instituída no 

art. 7º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.  
 

Art. 8º - O ônus decorrente da constituição e/ou execução da servidão 

administrativa da área a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficará por conta do 

Município de Malhada dos Bois/SE.  
 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Malhada dos Bois/SE, em 30 de setembro de 2020. 
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PEIXOTO & MOURA LTDA - CNPJ: 25.773.257/0001-70 
Rua do Livramento, 140 - Centro, Maceió - AL, 57020-030 Edf. Walmap, 3º andar, Sala 302 

Contatos: (82) 99364-2442 / 98805-5072 / 99902-7541 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

TRAJETO DA REDE COLETORA DE ESGOTOS  
MUNICÍPIO: MALHADA DOS BOIS   
ÁREA: 4.013,28 m²  
EXTENSÃO: 501,66 m 
 

DESCRIÇÃO 

  
 O terreno em questão está situado no Estado de Sergipe, Município 
de Malhada dos Bois, Centro. O qual deverá ser implantado um trecho da rede 
coletora de esgotos domésticos, sendo necessário a sua proteção com a 
criação da faixa de domínio para acessos futuros de manutenção da rede e 
evitar construções acima da tubulação. O trajeto elaborado se fez necessário 
visto a topografia local e a obrigatoriedade, conforme norma, de se manter 
inclinações mínimas necessárias para que o efluente chegue à estação de 
tratamento de esgoto.  
 A extensão do terreno supracitada encontra-se subdivida em cinco 
trechos, de comprimentos 13,98 metros, 102,89 metros, 129,09 metros, 83,21 
metros, 172,49 metros, respectivos, totalizando 501,66 metros de 
comprimento, com largura de 8 metros para efeito de faixa de domínio entre a 
borda esquerda e direita, finalizando uma área total de 4.013,28 m² (quatro mil 
e treze inteiros e vinte e oito centésimos de metros quadrados) , conforme 
imagem de satélite abaixo e planta de localização em anexo. 
 

 
Ilustração 1 – Google 2019. 
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TRAJETO  

Partindo do marco M-01, georreferenciada no Sistema Geodésico 
Brasileiro, SIRGAS 2000, coordenadas Plano Retangulares Relativas, sistema UTM: 
N = 8.855.430,55 m e E = 727.842,52 m, seguindo com distância de 13,98 m e 
azimute plano de 115,170º chega-se ao marco M-02, de coordenadas N = 
8.855.424,5605 m e E = 727.856,7344 m, deste, seguindo com distância de 102,89 
m e azimute plano de 77,615º chega-se ao marco M-03, de coordenadas N = 
8.855.446,6297 m e E = 727.957,2331 m, deste, seguindo com distância de  129,09 
m e azimute plano de 51,979º chega-se ao marco M-04, de coordenadas N = 
8.855.524,6852 m e E = 728.060,0503 m, deste, seguindo com distância de 83,21 m 
e azimute plano de 90,218º chega-se ao marco M-05, de coordenadas N = 
8.855.524,3685 m e E = 728.140,2737 m, seguindo com distância de  172,49 m e 
azimute plano de 116,890º chega-se ao marco M-06, no ponto final de coordenadas 
N = 8.855.446,3567 m e E = 728.294,1113 m. Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 24°00', tendo 
como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes, distâncias e área foram 
calculados no plano de projeção UTM.  

 

 

 

Maceió, 4 de junho de 2019. 

 

 

 
 

 

 

ANDERSON WILKER TORRES SANTOS 

Engenheiro Civil, Sanitarista e Ambiental 

CREA/AL 020723614-3 
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i ~. , " substituta Ma.ria:~sçVieiraPantado termo de Malhada.dos Bois -,-Se, o imóvel, constante da
í:' presente matriçulá.~()ia<iq'\J-irido por Femando~guiar Mourâ~"'brasileiro," casado; agricultor,'

I ,<o~ i . residente edomiciliádónesUlCidade com CPF nO:02~272525;por compra feit!l'a Jqsé Barboz:à"
. ' Filho e sua mulher Mariana Dias dos Santos Barbozà, brasileiros, casados'; ele agricultor, ela' ,,'

:' avaliadora, resideJ}~es edomici\iados llesta cidade de Malhada dos Bois com CP.F. n~.
r 021682435, pelo P[eçode"Cr$44.QOO,00 (quarenta' e dois mil cruzeiros). O referido~ v~rdadee'
! dou fé. Propriá,20de abril de 1976. (a) Jackson Figueiredo Guimarães. R-2-196 - Nos termos

.~ i;: da Cédula Rural'pignoratíci~ ..~.tIig9tecária de 19 dejaneiro de t977, assinada pelas'partes, o
.;1 _ '. imóvel constante da. matricula açíll1a foi oferecido e dado em Primeira (l a) e éspêcial hipoteca
c2 : pelos emitentes proprietários Fern.ando Aguiar Môura e Maria~ GizeliaMoura, brasileiros"
'"J II~- casados, ele pecuarista, residentes ..•..na Rua das Pedras s/no - Malhada dos, Bois (Se) CPF-

023.272.525, ao credor Banco do Nordeste do Brasil S.A., agência âe Propriá-Se.,sendo o valor".
1 do Crédito Cr$ 85;000,00 (oitenta e cinco mil e dll~ei1tos cruzeiros)'e osjuros são devidos à taxa,
1:' de 7% (sete por êéptO) ao ano eleváveis de 1% (hum por gerit?) ,ab ano em caso', demora e ..
I." exigíveis em 30 de junho, 31 de dezembro e na liquidação dêsta Çédula. Forma dePagamento:-,
! o credito deferido será amortizado da seguinte forma: Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) em

)~. '15.01.78; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.07.78; Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros)
c2 :. em 15.01.79; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.07.79; Cr$ 4.000,00 (quatro mil ,
~'"J ! -j cruzeiros) em 15.01.80; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15:07.80; Cr$ 4.000,00 (quatro

; > mil cruzeiros) em 15.01.80; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiro~),em'15.07;80;' Cr$ 4.000,00
i (quatro mil cruzeiros) em 15.01.81; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.07.81; Cr$
, 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) em 15.01.82; Cr$' 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.07.82;

Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.01.83; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.07.83;
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.01.84; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.07.84;
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.01.85; Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.07.85
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 15.01.86 e Cr$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos cruzeiros)

1:ll1:i~'~-7,~
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"_< ~ I".;,",'? ,U' -'.,':, -;;, /"1 -0-'" ~- '. "~~ •.,-:~'íí/;,( ;6, ..-~'~~~>~ -:. ::'/1',1;0' )~f,. .' \\~. '

, , "I -~\))\~\\\ \\\1\\ [~"-rt" (, (r(?'..~._•.r ...:)~y)~l.iI;:. c,
o / I, , ~ ~.,~ ,'~:\.\v ...-~t..- ".ftr; Jd;))jl.' '- '" ".\....\ ..~' -"

em' 15.61.86. 00referidoé ~verdade e<dou fé. Propriá, 24 de Janeiro de 1977. (a) Jackson
Figueiredo Guimarãesl R-3i196-1'Jos'iérmosda Escritura Pública de Constituição de Servidão de
Passagem de 04 de M~lio de 1979; lavrada nas notas do Tabelião do 1° Ofício de Aracaju, Luiz
de Santana Livro 114, fls. 17, fói constituída servidão de passagem sobre uma área do imóvel
constant~ da rríátricula acihllil; 'cuja área ora instituída abrange uma área correspondente a
20;00mts'(vinte metr~;~).de.l~~furae 228,95 metros de extensão, áre~~~$a.:gp-ra~~ims~descr(lve:
Estaca 1454 + J29,15~com"propriedade Cauan, pertencente a JO$~ Calªas;(iig(),Jos~Ag'lliar

,,_1 . ",>,. '\.' .'. ".,
Caldas, estaca 1.45Q';t" 8,10 com propriedade Cauan pertencenteª',~lias~9UiarMe1oelrtJ1ãO;
figurando como o'uto~ganú:::':remando Aguiar Moura e sua mulher- D. Gizelia Santos Moura,
brasi1eiros,capazes,~'ele agricultor, ela domestica -ç~f-~~o.0:23.:2~2.525-04 residentes e
domiciliados 'na Fazebda<Nova-.Malhada dos Bois ...S~;~,~o~pd~to~gfl~O: a Companhia de
Saneamento de Sêrgipe- riÉ~9:'Sociedhde de economi~'niistá,sediada nesta Cidade de Aracaju,
Estado, de Sergipe, na Rua,Campo de ,Britto, n° 331, com inscrição Estadual sob o "no.
27:051.0362-Se,e: i~scriçãq~~n9,CGÇMF- .sob nq.f3:Q18i~7~~9~~I,.~pia.dlante denominada
simplesmente DESO;1~ocie4a~e de ecónomia mista,.di~o,I)~~()t'~~pre$~~ta(i(.l~rste ato pela sua
procuradora Josefa ~icelmâ\te .Santana, brasileira;.$olteil1a; advogada.> inscrição na O.A.B.
CPF.MF sob o nO",OS5.149:325-91. Receberam os outorgantes neste ato, a importância de Cr$
6.822,71~(seis miÍ, oitbcento{é vinte- e dois cruzeiros e setenta e 11111 Cên1f10'~sJç~1"I'~SJ?ondenteà
taxa de Servidão ~~~iÍlstituíst~ e sendo Cr$ 9.400,29 (nove mil,q'llatrqC(lt1t()~cfl],;z;eiro$evinte e
nove centavos) córrespondentê aos danos causados às culturas existentes na aludida faixa,
levantadaspelo DESÓ. O refe'rido é verdade e dou fé. Propriá, 11.q'r:rv1ai8~e lQ'79.PropriáJ 11
de Maio de 197-9.~'(a~Jacfs~e'Figl;leiredo Guimarães. AV-4-196]iroc~e\~~~~st~ay~rba.~ão,
nos termos do' Instrumento PartIcular, datado de 15 de Ago$todel997,:assm~dopelo$

"! • ,."".,'.,.", •• "",,' • .'

Administradores~o ~.anco:d~Nordeste do Brasil S/A, comprobatório da liquidação total doR":)-
;:_.~'~,,~ 1:p."gre-reli~~,~,v~~~~4,~;:/;9~u)~é.~Propriá.-Se, 15 de A~2~~?~~ 1~8Z'.~ta se continha em
;;..~,~\~\ dlta.Ma!~lcu.1~~,regI~tro cUJ~l~ertIdao extrai conforme 0:9:rIg~a.~;:d()N-ofe~

~à~~~ft#~1~~~~~~~rp~priá(Sj,j,Ô~de ~g.ost;d~;;i~.~'
, ?(I,,>~,;,', "::\\~'~\.(~\~\~/l'~I/)' :n' ':"' \ :,\\\~'i<.,.tt~" a{ fth

?~.;(':t'/./h/' .;.~~.~~..\.'~il}~~'~.'!(rríí.--;jj:.f.-.-';\;~~'.'.., "R' .. .vV.-d S' G .•••.•....-_';.-:'" ,~,;;: '~''''r:'~';;-' ;.-:,-~,f,,_ :"~'_ _ "-',lI Ik - . eJ De e a UI a
../.":-..1' . . ~~''''''~~I «'- ~."---""""".{ ~ .• l~....-~,.. ~'~ '.II!''''; ,'\.

, ': -:--', '.~ -"~"::-"_--:/If,:::." ,." ..:0'.....:.:..: ;-.~.~..ÇJ~.-~\.~.'~~ Oficial Regis
. ~ \..% ':1; -<{:." .~;:~jt :&"' . p",>, !,/~jJjr' -" \~. " '. '

.. .. '('" /1))) \, ,
,\ \ '-')i .1/1/ . .
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